LEI Nº 4.242 – DE 04 DE NOVEMBRO DE 1996

Modifica a Lei n 4.095/95, que estabelece o programa anual de trabalho, orça a receita e fixa a despesa para o exercício de 1996

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º. O artigo 4º da Lei 4.095. de 29 de dezembro de 1995, que estabelece o programa anual de trabalho, orça a receita e fixa a despesa para o exercício de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Fica a autoridade pública competente autorizada a:

I – abrir créditos suplementares até o limite de 25% ( vinte e cinco por cento) da Despesa Fixada, podendo, para o respectivo financiamento, utilizar as seguintes fontes de recurso:

a) anular dotações, no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da Despesa Fixada;

b) reserva de contingência;

c) excesso de arrecadação;

d) superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial de 1995.”
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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